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RETIFICAÇÃO

ANEXO DA LEI No 13.400, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

(Publicada no Diário Oficial de 22 de dezembro de 2016, Seção 1, página 11)

Onde se lê:

"
ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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P ro j e t o s
........... ........................... ......................................................................... ... ... ... ... ... ... .............

03 122 0581 7U81 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Santo Antônio
de Jesus - BA

900.000

03 122 0581 7U81 2275 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Santo Antônio de
Jesus - BA - No Município de Santo Antônio de Jesus - BA

900.000

F 4 6 90 0 100 500.000
F 3 2 90 0 100 400.000

...................................................................................................................................................................... "

Atos do Poder Legislativo
.
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Leia-se:

"
ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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P ro j e t o s
........... ........................... ......................................................................... ... ... ... ... ... ... .............

03 122 0581 7U81 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Santo Antônio
de Jesus - BA

900.000

03 122 0581 7U81 2275 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Santo Antônio de
Jesus - BA - No Município de Santo Antônio de Jesus - BA

900.000

F 4 6 90 0 100 500.000
F 4 2 90 0 100 400.000

...................................................................................................................................................................... "

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

Ministério da Educação
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 673, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

Aprova a alteração da Cláusula 3.2 do Contrato de Concessão para a prestação
do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades de serviço
Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância Internacional -
LDI, para ampliar prazo para a realização de alterações referentes ao período
de 2016 a 2020.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art.
35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de
outubro de 1997,

CONSIDERANDO que a Cláusula 3.2 dos Contratos de Concessão do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC vigentes possibilita alterações quinquenais dos Contratos para estabelecer novos
condicionamentos, novas metas para universalização e para qualidade;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº 40, de 19 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito Deliberativo nº 177, de 30 de
dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.030929/2016-64, resolve:
Art. 1º Aprovar a alteração dos Anexos I, II, III e IV da Resolução nº 552, de 10 de dezembro

de 2010, que passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Cláusula 3.2. O presente Contrato poderá ser alterado em 30 de junho de 2011, em 30 de junho

de 2017 e em 31 de dezembro de 2020 para estabelecer novos condicionamentos, novas metas para
universalização e para qualidade, tendo em vista as condições vigentes à época, definindo-se, ainda, no
caso de metas de universalização, os recursos complementares, nos termos do art. 81 da Lei nº 9.472, de
1997."

§ 1º A Anatel, 24 (vinte e quatro) meses antes das alterações previstas nesta cláusula, fará
publicar consulta pública com sua proposta de novos condicionamentos e de novas metas para qualidade
e universalização do serviço, submetidas estas últimas à aprovação, por meio de Decreto, do Presidente
da República, nos termos do art. 18, inciso III, da Lei n.º 9.472, de 1997.

I - A Consulta Pública com as propostas de alterações previstas para 31 de dezembro de 2015
será publicada até 30 de junho de 2014.

§ 2º As alterações mencionadas na presente cláusula não excluem a possibilidade de revisão, a
qualquer tempo, do presente Contrato em virtude da superveniência de fato relevante, a critério da
Anatel.

§ 3º Cumpre à Anatel assegurar a proteção da situação econômica da Concessionária, nos
termos do Capítulo XIII deste Contrato."

Art. 2º O termo aditivo contendo as alterações contidas no art. 1º deverá ser firmado com as
Concessionárias, por meio de seus representantes legais.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ MARTINHO QUADROS
DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No- 11, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

Insere inciso III-A no art. 38 da Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho
de 2013, para ampliar o per capita da transferência de recursos financeiros de
merenda escolar para os estudantes contemplados no Programa de Fomento à
Implementação das Escolas em Tempo Integral.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal de 1988, artigos 205, 206, 211 214;
Medida Provisória nº 746, de 22 de Setembro de 2016; Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009;
Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007;
Decreto nº 8.752, de 09 de maio de 2016; e
Portaria MEC nº 1.145, de 10 de outubro de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14
do Anexo I do Decreto n.º 7.691, de 2 de março de 2012, publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012,
e pelos arts. 3º, inciso I, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução nº 31, de
30 de setembro de 2003, e,

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a transferência de recursos de merenda escolar às
escolas contempladas no Programa de Fomento à Implementação das Escolas em Tempo Integral,
instituido pela Portaria MEC Nº1.145, de 10 de Outubro de 2016, conforme diretrizes da Medida
Provisória Nº746, de 22 de Setembro de 2016, resolve, ad referendum:

Art. 1º Alterar o artigo 38 da Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013, que passa
a vigorar acrescido do seguinte inciso IIIA:

"Art. 38 ........................................................................
......................................................................................
III-A - para os estudantes contemplados no Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio

em Tempo Integral, haverá complementação financeira de forma a totalizar o valor per capita de R$ 2,00
(dois reais);

............................................................................................"
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO
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